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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
Revogado pelo Decreto nº 181 de 12/11/2010 
DECRETO Nº 006, DE 1º DE JANEIRO DE 2009. 

 
Dispõe sobre a estrutura organizacional e 
os níveis hierárquico, orgânico e funcional 
da Secretaria Municipal de Finanças da 
forma que especifica. 

 
O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 71, incisos III e V, da Lei Orgânica do Município, e com fundamentos na Medida 
Provisória n° 01, de 1º de janeiro de 2009, 

 
 
D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º A estrutura organizacional e os níveis hierárquico, orgânico e 

funcional da Secretaria Municipal de Finanças são os seguintes: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN 

 
Gabinete do Secretário 

Secretário Municipal Subsídio  
Chefe de Gabinete DAS-1  
02 Assessor Especial  DAS-1.1  
02 Assistente I DAS-5  
01 Assistente II DAS-6  
01 Assistente IV DAS-8  
Assessoria Técnica e de Planejamento - ASTEP 
Chefe da Assessoria Técnica e de Planejamento 

 
DAS-1 

 

02 Assessor Técnico I DAS-2  
04 Assessor Técnico II DAS-3.1  
04 Assessor Técnico III DAS-4  
Núcleo Setorial de Informática – NUSIN 
Assessor Especial 

 
DAS-1.1 

 

Núcleo de Programação Financeira - NUPRO 
Chefe da Tesouraria 
Gerência de Execução Financeira - GEFIN 
Gerente 
Divisão de Controle de Receitas - DICOR 
Chefe de Divisão 
Divisão de Conciliação Bancária - DICOB 
Chefe de Divisão 

 
DAS-1 
 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-3 

 
 
 

PUBLICADO EM PLACAR 
 

Em_____/______/_____ 

_________________ 
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Diretoria de Administração Tributária - DIRAT 
Diretor 

 
DAS-1 

 

Gerência de Dívida Ativa - GEDIA 
Gerente 
Divisão de Cobrança Amigável - DICOA 
Chefe de Divisão 
Divisão de Inscrição da Dívida Ativa - DIDAT 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 

 

Gerência de Fiscalização e Tributação - GEFIT 
Gerente 
Divisão de Estudo Tributário - DIEST 
Chefe de Divisão 
Divisão de Programação Fiscal - DPROF 
Chefe de Divisão 
Divisão de Informações Eletrônicas - DIELE 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 
 
FG-3 

 

Gerência de Informações Econômico- Fiscais - GIEFI 
Gerente 
Divisão de Cadastro Econômico - DICAE 
Chefe de Divisão 
Divisão de Cadastro Imobiliário - DICAI 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 

 

Gerência de Arrecadação - GERAR 
Gerente 
Divisão de Controle de Rede Bancária - DICON 
Chefe de Divisão 
Divisão de Receitas Diversas - DIRED 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 

 

Agência de Rendas Municipais - AGERE 
02 Chefes de Divisão 

 
FG-4 

 

Diretoria de Administração Financeira - DIAFI  
Diretor 

 
DAS-1 

 

Gerência de Contabilidade - GECON 
Gerente 
Divisão de Registro e Execução Contábil - DIECO 
Chefe de Divisão 
Divisão de Evolução Patrimonial - DIEPA 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 

 

Gerência de Execução Orçamentária - GEREO  
Gerente 
Divisão de Resultados Financeiros - DIREF 
Chefe de Divisão 
Divisão de Controle de Crédito e Recursos - DICOR 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 

 

Gerência da Dívida Pública - GEDIP 
Gerente 
Divisão de Registro e Controle - DIREC 
Chefe de Divisão 
Divisão de Divulgação e Informações Financeiras - DIDIN 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 
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Gerência de Controle de Contas e Convênio - GECON 
Gerente 
Divisão de Análise e Prestação de Contas - DICON 
Chefe de Divisão 
Divisão de Orientação e Formalização - DIORF 
Chefe de Divisão 
Divisão de Análise de Adiantamentos - DIVAN 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-4 
 
FG-4 

Gerência de Gestão e Recursos Humanos Setorial - GERHU 
Gerente 
Divisão de Recursos Humanos, Finanças e Suprimento - DIFIS 
Chefe de Divisão 
Divisão de Comunicação Oficial - DICOF 
Chefe de Divisão 
Divisão de Arquivo e Serviços Gerais - DIASG 
Chefe de Divisão 

 
DAS-3 
 
FG-4 
 
FG-3 
 
FG-3 

 
Art. 2º A estrutura organizacional tem a representação gráfica, 

conforme do Anexo Único deste Decreto.        
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto n° 129, de 31 de julho de 2008. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALMAS, ao 1º dia do mês de janeiro de 2009. 
 
 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 





  

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 006, DE 1º DE JANEIRO DE 2009. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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Gabinete do Secretário 

 

Gerência de 
Gestão e RH 

Setorial 

Diretoria de  
Administração 

Tributária 

Junta de Recursos Fiscais 
 Núcleo Setorial 

de Informática 
 

Chefia de Gabinete 
 

Assessoria Técnica e de 
Planejamento 

Fundo Garantidor das 
Parcerias Público-Privadas 

Diretoria de 
Administração 

Financeira 

Gerência de 
Contabilidade 

Gerência da 
Dívida 
Pública 

Gerência de 
Execução 

Orçamentária 

Gerência de 
Controle de 

Contas e Convênio  

Núcleo de 
Programação 

Financeira 

Gerência de 
Execução 
Financeira 

Gerência de 
Fiscalização e 

Tributação 

Gerência de 
Inf. Econ. 

Fiscais 

Gerência da 
Dívida Ativa 

Gerência de 
Arrecadação 

Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão Chefia de 

Divisão 
Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão 

Chefia de 
Divisão 


